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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES 

DECRETO MUNICIPAL Nº 053/2025 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMOES, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e 
nos termos do Art. 60, inciso IV, inseridas na Lei Orgânica do Município. 

CONSIDERANDO o dia 28 de outubro Dia do Servidor Público e dia do Padroeiro do 
município de Simões, São Símão: 

DECRETA: 

Art. 1• - Decreta Ponto Facultativo no dia 27 de outubro de 2025 (Segunda-Feira) e Feriado 
Municipal em todos os órgãos Públicos Municipais, no dia 28 de outubro de 2025 (Terça-Feira), 
e demais órgãos Estaduais, Federais e Empresas no âmbito do território do municfpio de Simões, 
conforme estabelece a Lei Municipal nº 738/2023. 

Art. 2• - Caberã aos dirigentes dos órgãos e entidades, nas respectivas ãreas de competência, 
assegurar que os agentes públicos observem os turnos de funcionamento dos órgãos, bem como 
a integral preservação e funcionamento dos serviços considerados essenciais. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Simões, em 10 de outubro de 2025. 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES 

PORTARIA Nº 486/2025. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, 
inseridas na Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 770/2024. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o senhor JOÃO MAIRTON ALVES DE SOUSA, portador da RG nº 342.197 
SSP/PI e do CPF 182.947.903-20, para exercer a Função Gratificada FG - 15, lotado na 
Secretaria Municipal de Secretaria Municipal de Administração e Planejamento / Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, no município de Simões, Estado do Piauí, até ulterior 
deliberação. 

Art. 2• - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com competência financeira 
a partir de 01 de outubro de 2025, tornando sem efeito a Portaria nº 116/2025. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Simões - PI , 01 de outubro de 2025. 

Lei n º 280/2025 
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Santa Luz. 20 de agosto d e 2025. 

"Dispôe sobre o regirne jurídico 
único e o estatuto dos servidores 
públicos do Municlpio de Santa 
Luz-PI , de s uas autarquias e 
Fundações públicas e dá outras 
providências". 

O Prefeito Municipal faz saber que a Câmara dos V ereadores aprova e e le 
sanciona a seguinte Lei : 

TITULO 1 
CAPITULO ÚNICO 

Das Disposições Preliminares 

Art. 1°. Esta Lei insti tui o R egime Jurídico único e o Estatuto dos 
servidores públicos do Município d e Santa Luz-PI. de s u as a uta rquias e 
fundações públicas, nos termos do art. 39 da Constituição Federal . art. 53 da 
Constituição E s tadual e a Lei Orgâ nica do Município. 

§1º- O s dis positivos des ta L e i estarão fundados nos princípios 
constitucionais da legalidade. igualdade. impessoalidade, moralidade e 
eficiência , na valorização do servidor, na eficácia das ações institucionais e das 
políticas públicas. 

§2º- O Regime de que trata o capu t deste artigo é o esta tutário, regido por 
normas de direito público. 

TITULO li 

Das Diretrizes e Objetivos 

Art. 2° - O Plano de Cargos, Carreiras e Salários est a b elecido tem como 
diretrizes básicas: 

1 - valorização, profissionalização e o d esenvolvime nto profiss iona l do 
servidor público de modo a possibi litar o estabelecimento de trajetória das 
carre iras, m edia nte promoção; 

li - mobilidade, nos limites lega is vigentes, por meio d a a rticu lação de 
cargos , especialidades e carrei ras com os diversos ambie ntes organizacionais 
da Administração, a fim de permitir a prestação de serviços públicos de 
excelê ncia; 

Ili - adoção de instrumentos gerenciais de política de pessoal integrados 
ao planejamento estratégico do Município. 

Art. 3°. Para os efeitos d esta le i e ntende- se por: 

1 - S e rvidor público: p essoa le galme nte investida em cargo público. 

li - Área de Atuação: cada uma das células de atribu ições e 
responsabilidades em que pode estar subdividido um cargo, atendida s u a 
n atureza primária ; 

Ili - Cargo: é a unidade funcional básica, c riada por lei . que expressa um 
conjunto de atribuições, devere s e responsabilidades cometidas a um servidor 
público, com denominação própria e número certo, dentro da estrutura 
organizacional da Administração Pública ; 

IV - Cargo em Comissão: a soma das a tribuições, responsabilidades e 
encargos de Direção, Chefia ou Assessoramento, a serem exercidas por pessoa 
alheia à admin istração pública, com exercício transitório, nomeado e exonerado 
por decisão do Chefe do Poder Executivo de acordo com a conveniência e 
oportunidade do interesse público; 

V - Função de Confiança: é a vantagem pecuniária , de caráter transitório , 
atribuída a remuneração do conjunto de deveres e responsabilidades cometidas 
a uma posição em nível de chefia, direçã o e assessoramento, que a 
Administração confere transitoriamente somente ao servidor efetivo; 

VI - Carreira : trajetória profissional estabelecida para cada um dos 
cargos efetivos abrangidos por esta lei, organizados conforme as suas 
especia lidades, classes e padrões através do encadeamento de referências ; 

VII - Competências : agrupamento de conhecimentos , habilidades e 
atitudes interdependentes, segundo padrões previamente conhecidos , que se 
manifestam através do comportamento profissional e contribuem para o alcance 
do res ultado esperado no trabalho; 

VIII - Grupo Funcional : agrupamento de cargos com a mesma 
escolaridade e atribuições de complexidade semelhante; 

IX - Classe: agrupamento de cargos de mesma denominação, numa 
escala crescente de vencimentos básicos, decorrente da aferição de mérito no 
exercício profissiona l, passível de mudança através de aprovação no 
Procedimento de Crescimento V e rtical ; 

X - Venc ime nto: contraprestação devida pelo Município ou entidade de 
Dire ito Público ao servidor e m virtude do rea l desempe nho das atribuições 
p e rtine ntes ao seu cargo, n ão inc luindo outras v a ntagens financeiras; 

X I - R e muneração : soma do vencimento b ásico do cargo acrescido d as 
demais vantagens financeiras: 
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XII - Referência: posição na faixa de vencimentos, resultado da 
combinação da Classe e Padrão estabelecidos par a o cargo, passível de 
mudança a través de aprovação no Procedimento de Crescimento H orizontal; 

XIII - Quadr o de Pessoal: conjunto de cargos que integram as Partes 
Permanente e Transitória , regidos pelo Estatuto do Servidor Municipa l , ocupados 
por servidores efetivos ou comissionados: 

a) Parte P ermanente - compreendida pelos servidores que atendam a 
todos os requisitos p revistos nesta lei par a o exercício do cargo em que forem 
enquadrados, de caráter definitivo; 

b) Parte Transitória - compreendida pe los servidores que ocupem 
cargos comissionados ou contratados temporariamente na forma da lei ; 

Art. 4°. É proibida a prestação de serviços gratuitos, salvo os casos 
previstos em lei. 

TITULO 111 

Do Provimento, Vacância , Remoção, Redistribuição e Substituição. 

CAPITULO! 

Do Provime nto 
SEÇÃOI 

Disposições Gerais 

Art. 5°. São requisitos básicos para Investidura em cargo público; 

1 - a nacionalidade brasileira; 

li - o gozo dos direitos políticos; 

li - a quitação com as obrigações milita res (se do sexo m asculino) e 
e leitora is ; 

IV - o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo; 

V - a idade mínima de 18 anos; 

VI - aptidão física e m ental. 

§ 1 ° . A s atribuições do cargo podem justificar a exigência de outros 
requis itos estab e lecidos em lei . 

§ 2 ° . As pessoas portadoras de deficiências é assegurado o direito de se 
inscrever em concurso públ ico para provimento d e cargo cujas atribuições sejam 
compatíveis com suas deficiên c ias, sendo reservadas até 5% (cinco por cento) 
das vagas oferecidas no concurso. 

Art. 6 ° . O provimento dos cargos públicos far-se-á mediante ato d a 
autoridade competente de cada P oder. 
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Art. 7 ° . A in vestidura em cargo público se dará através de concurso de 
provas ou de provas e títulos e ocorrerá com a posse. 

Art. 8°. São formas de provime nto d e cargo público: 

1 - nomeação; 

li - promoção; 

Ili - readaptação; 

IV - reversão; 

V - aproveitamento; 

V I - reintegração; 

V II - recondução. 

SEÇÃO li 

Da Nomeação 

Art. 9°. A nomeação far-se-á : 

1 - em caráter efetivo, quando se tratar de cargo isolado de provimento 
efetivo ou de carreira; 

li - em comissão. para cargos de confianças , de l ivre nomeação e 
exoneração. 

Art. 10. A nomeação para cargo de carreira ou cargo isolado de 
provimento efetivo depende de prévia habilitação em concurso público de provas 
ou de provas e títu los. obedecidos a ordem de classificação e o prazo de sua 
validade. 

SEÇÃO Ili 

Do Concurso Público 

Art. 11 . O con cu rso será de provas ou de p rovas e títulos . podendo ser 
realizado em mais de uma etapa, conforme dispuserem a lei e o regulamento do 
respectivo p lano de carreira. 

§ 1°. As provas podem ser práticas. de acordo com a natureza e os 
requisitos do cargo. 

§ 2º. O concurso para admissão d e p rofessores far-se-á exclus ivame n te 
por concurso de provas e títulos . 

Art. 1 2 . O concurso público terá v a lidade de até 2 (dois) a nos , podendo 
ser prorrogada uma única vez. por igual período. 

§ 1° . O prazo de validade do concurso e as condições d e s ua rea lização 
serão fixados em edital, que será publicada no Diário Oficia l dos Munic ípios e 
afixado na sede da Prefeitura e da Câmara dos Vereadores. 
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§ 2º. N ão se abrirá novo concurso e nquanto houve r ca ndidato aprovado 
em concurso anterior com prazo de va lidade não expirado. 

§ 3°. O edital do concurso estabelecerá os requisi tos a serem satisfeitos 
pelos candidatos. 

SEÇÃO IV 

Da Posse e do Exercício 

Art. 13. A posse dar-se-á p e la assinatura do respectivo termo, no qual 
deverão constar as a tribuições. os d everes. as responsabilidades e os direitos 
ineren tes ao cargo ocupado. 

§ 1° . A posse ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias contados de p ublicação 
do ato de provime nto, prorrogável por mais 30 (trinta) d ias, a requ e rimento 
justificado do inte ressado, s ob pena do a to se torna r sem efeito . 

§ 2°. Em se tratando de servidor em licença ou afastado por qualquer outro 
motivo legal, o prazo será contado do término do imped imento . 

§ 3º. A posse poderá dar-se m ediante procuração específica. 

§ 4 ° . No ato da posse, o servidor apresentará d ecla ração de bens e 
valores que constituem seu património e declaração quanto ao exercicio ou não 
de outro cargo, emprego ou função pública. 

Art. 14. A posse em cargo públ ico dependerá de prévia inspeção m édica 
o ficia l. 

Parágrafo Único. Só poderá ser e mpossado aquele que for julgado apto 
ffslca e m e nta lmente para o exercício do cargo. 

Art. 15. Exercício é o efetivo desempenho das atr ibuições do cargo. 

§ 1°. É de 15 (quinze) dias o prazo para o servidor entrar em exercício , 
contados da data da posse, sob pena de ser exonerado. 

§ 2°. A autoridade competente do órgão ou entidade para onde for 
designado o servidor compete dar-lhe exercício. 

Art. 16. O início, a suspensão, a interrupção e o rei n ício do exercício serão 
registrados no assentamento individual do servidor. 

Parágra fo Único. Ao e ntra r e m exercício, o servidor apresentará ao ó rgão 
competente os e lementos necessários ao seu assentamento individual . 

Art. 17. A promoção não interrompe o tempo de exercício, q u e é contado 
no novo posicionamento na carre ira a parti r da data da publicação do a to que 
p r o mover ou ascen der o servidor . 

Art. 18. O ocupante de cargo de provimento e fe tivo fica s uje ito a 40 
(quarenta) h oras sem a n ais de traba lho, sa lvo quando a le i estabelecer duração 
diversa . 
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Parágrafo Único. Além do cumprimento do estabelec ido nes te artigo, o 
exercício de cargo em comissão exig irá de seu ocupante integra l dedicação ao 
serviço, podendo o servidor ser convocado sempre que houver interesse da 
administração. 

Art. 19. Ao e ntrar em exercício. o servidor nomeado para cargo de 
provimento efetivo ficará s ujeito a estágio probatório pelo período de 03 (três) 
a nos , dura nte o qual a sua aptidão e capacid a d e serão objeto de avaliação para 
o desempenho do cargo. observados os seguintes requisitos: 

1 - assiduidade; 

li - disciplina; 

Ili - capacidade de iniciativa; 

IV - produtividade; 

V - respon sabilidade; 

VI - eficiênc ia ; 

§ 1°. Quatro m eses a ntes de findo o período do estágio probatório , será 
submetida à homologação da a utoridade competente a ava liação do 
desempenho do servidor, realizada de acordo com o que dispuser a lei o u o 
regulame nto do sistema de carreira , sem p rejuízo da continuidade de apuração 
dos fatos enumerados nos incisos I a VI deste artigo. 

§ 2 °. O servidor não aprovado no estágio probatório será exonerado ou, 
se estável , reconduz ido ao cargo a nte r iorme nte ocupado, observado o disposto 
no art. 27 desta lei. 

SEÇÃO V 

Da Estabilidade 

Art. 2 0 . O servidor habilitado em concurso público e empossado em cargo 
de provimento efetivo adquirirá estabilidade no serviço público ao completar 3 
(três) anos de efetivo exercício. 

Art. 21 . O servidor estável só perderá o cargo em virtude de sentença 
judicial transitada em ju lgado ou de processo administrativo disciplinar no qual 
lhe sej a assegurada ampla defesa. 

SEÃOVI 

Da Rea daptação 

Art. 22. R eadaptação é a investidura do servidor em cargo de atribuições 
e responsabilidades compatíveis com a limitação que tenha sofrido e m sua 
capacidade física o u mental ver ificada em inspeção m édica. 

§ 1°. S e julgado incapaz para o serviço público. o readapta ndo será 
aposentado nos termos da legislação previdenciária específica. 
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§ 2°. A readaptação será efetivada em cargo de atribuições afins, 
respeitada a habilitação exigida . 

SEÇÃO VII 

Da Reversão 

Art. 23. Reversão é o retorno à atividade de servidor aposentado por 
invalidez quando, por junta médica oficial. forem declarados insubsistentes os 
motivos da aposentadoria. 

Parágrafo único. Não poderá re v e rter o aposentado que já tiver 
completado 70 (setenta) anos de idade. 

Art. 24 . A reversão far-se-á no mesmo cargo ou em cargo resultante de 
sua transformação. 

Parágrafo único. Encontrando-se provido o cargo. o servidor exercerá 
suas atribuições como excedente. até a ocorrência de vaga. 

SEÇÃO VIII 

Da Reintegração 

Art. 25 . A reintegração é a investidura do servidor estável no cargo 
anteriormente ocupado, ou no cargo resultante de sua transformação, quando 
invalidada a sua demissão por decisão administrativa ou judicial, com 
ressarcimento de todas as vantagens. 

§ 1°. Na hipótese de o cargo ter sido extinto, o servidor ficará em 
disponibilidade, obse rvado nos arts . 27 e 28 desta lei. 

§ 2°. Encontrando-se provido o cargo, o seu eventual ocupante será 
reconduzido ao cargo de origem, sem direito à indenização ou aproveitado em 
outro cargo, ou ainda, posto em disponibilidade. 

SEÇÃO IX 

Da Recondução 

Art. 26. Recondução é o retorno ao cargo do servidor estável 
anteriormente ocupado e decorrerá de: 

1 - lnabllltaçao em estágio probatório a outro cargo; 

li - reintegração do anterior ocupante. 

Parágrafo único. Encontrando-se provido o cargo de origem, o servidor 
será aproveitado e m outro, observado o disposto no art. 27 desta lei. 

SEÇÃO X 

Da Disponibilidade e do Aproveitamento 
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Art. 27. O r e torno à atividade de servidor e m disponibi lidade far-se-á 
mediante aproveitamento obrigatório em cargo de atribuições e vencimentos 
compatíveis com o anteriormente ocupado. 

Art. 28. Será tornado sem efeito o aproveitamento e cessada a 
disponibilidade se o servidor não entrar em exercício no prazo legal, sa lvo 
doença comprovad a por junta médica oficial. 

CAPITULOU 

Da Vacãncia 

Art. 29. A vacancla do cargo público decorrerá de: 

1 - exon eração; 

li - demissão; 

Ili - promoção; 

IV - readaptação; 

V - aposentadoria: 

VI - posse em outro cargo inacumulável ; 

VII - falecimento; 

Art. 30. A exoneração de cargo efetivo dar-se-á a pedido do servidor. ou 
de ofício. 

Parágrafo único. A exoneração de ofício dar-se-á: 

1 - quando não satisfeitas as condições do estágio probatório ; 

li - quando, tendo tomado posse. o servidor não entra r em exercíc io no 
prazo estabelecido. 

Art. 31. A exon e ração d e cargo e m comissão d a r- se-á: 

1 - a juízo da autoridade competente; 

li - a pedido do próprio servidor. 

CAPITULO Ili 

Da Remoção, da Redistribuição e da Substituição 
SEÇÃO 1 

Da Remoção 

Art. 32 . Remoção é o des locamento do servidor, a pedido ou de ofício , no 
âmbito do mesmo quadro. com ou sem mudança da sede. 

SEÇÃO li 

Da Redistribuição 
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Art. 33. Redistribuição é o deslocamento do servidor, com o respectivo 
cargo. para quadro de pessoal de outro órgão ou entida de do mesmo Poder, 
caso planos de cargos e vencimentos sejam idê nticos, observado sempre o 
interesse da administração. 

§ 1° . A redistribuição dar-se-á exclusivamente para ajustamento de 
quadro de pessoal às necessidades dos serviços, inclusive nos casos de 
reorganização, extinção ou criação de órgão ou entidade. 

§ 2°. Nos casos de extinção de órgão ou entidade, os servidores estáveis 
que não puderem ser redistribuídos , na forma deste artigo, serão colocados em 
disponibilidade, até seu aproveitamento na forma do a rt . 27 desta lei. 

SEÇÃO Ili 

Da Substituição 

At. 34. Os servidores investidos em função de direção ou chefia e os 
ocupantes de cargos em comissão terão substitutos indicados no regimento 
interno ou, no cargo de comissão, previamente designado pela autoridade 
competente. 

§ 1 ° . O s ubstituto assumirá automaticamente o exercício do cargo ou 
função de direção ou chefia nos afastamentos ou impedimentos regulamentares 
do titular. 

§ 2°. O substituto fará jus à gratificação pelo exercício da função de 
direção ou chefia, paga na proporção dos dias de efetiva substituição. 

TITULO 111 

Dos Direitos e Vantagens 
CAPITULO 1 

Do Vencimento e da Remuneração 

Art. 35. Vencimento é a retribuição pecuniária pelo exercício de cargo 
público. com valor fixado em lei . 

§ 1°. O vencimento do cargo efetivo é irredutível. 

§ 2°. É assegurada a isonomia de vencimento para cargos de atribuições 
iguais ou assemelhadas do mesmo Poder, ressalvadas as vantagens de caráter 
individual e as relativas à natureza ou ao local de trabalho. 

Art. 36. R emuneração é o vencimento do ca rgo efetivo acrescido das 
vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei. 

Art. 37 . Nenhum servidor poderá perceber, mensalmente, a titulo de 
remuneração , importância superior à soma dos valores percebidos como 
remuneração , em espécie, a qualquer título , ao subsídio do Prefeito Munic ipal. 
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Parágrafo único. Exclu em-se do teto de remuneração as vantagens 
previs tas nos incisos li a V II do art. 51 desta lei. 

Art. 38. A menor remuneração atribuída aos cargos de carreira n ão será 
inferior ao sa lário mínimo vigente no país. 

Art. 39. O servidor perderá: 

1 - a remuneração dos dias em que faltar ao serviço: 

li - a parcela de remuneração diária, proporcional aos atrasos, 
ausências e saídas antecipadas, iguais ou superiores a 60 (sessenta) minutos. 

Ili - metade da remuneração, na hipótese prevista no § 2° do art.104 
desta le i. 

Art. 40. Nenhum desconto não previsto n esta lei incidirá sobre a 
remuneração ou provento, salvo por ordem judic ial. 

Parágrafo único. Mediante autorização do servidor. poderá haver 
consignação em folha de pagamento a favor de terceiros, a critério da 
administração e com reposição de custos , na forma definida em regulamento. 

Art. 41. As reposições e indenizações ao erário serão descontadas em 
parcelas mensais não excedentes à trinta por cento da remuneração ou 
provento, em valores atualizados. 

Art. 42. O servidor em débito com o erário , que for demitido, exonerado, 
ou que tiver a sua aposentadoria ou disponibilidade cassada. terá o prazo de 60 
(sessenta) dias para quitar o débito. 

Parágrafo único. A n ão quitação do débito no prazo previsto implicará sua 
inscrição em dívida ativa. 

Art. 43. O vencimento, a remuneração e o provento não serão objeto de 
arresto, sequestro ou penhora, exceto nos casos de prestação de alimentos 
res ultantes d e decisão judicial . 

Art. 44 . As regras referentes a padrões remuneratórios serão as 
estabelecidas nos Planos de Cargo e Carreira de cada categoria profissional. 

CAPITULOU 

Das Vantagens 

Art. 45. Além do vencimento, poderão ser pagas ao servidor as 
seguintes vantagens: 

1 - indenizações; 

11 - gratificações; 

Ili - adicionais . 

Parágrafo único. A s indenizações. as gratificações e os adicionais não 

10 
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se incorporam ao vencimento ou provento para qualquer efeito. 

Art. 46. As vantagens pecuniárias não serão computadas, nem 
acumuladas para efeito de concessão de quaisquer outros acréscimos 
pecuniárias ulteriores, sob o m esmo título ou idêntico fundamento. 

SEÇÃOI 

Das Indenizações 

Art. 47. Constituem indenizações ao servidor: 

1- diárias; 

li - transporte. 

Art. 48. Os valores das indenizações, assim como as condições para a 
sua concessão, serão estabelecidos em regulamento . 

SUBSEÇÃO! 

Das Diárias 

Art. 49 . O servidor que. a serviço, se afastar da sede e m caráter eventua l 
ou trans itório, para outro ponto do território nacional , fará jus a diárias para cobrir 
as despesas de pousada, alimentação e locomoção. 

§ 1°. A diária será concedida por dia de afastamento. sendo devida pela 
metade quando o deslocamento não exigi r pernoite fora da sede. 

§ 2°. Nos casos em que o deslocamento da sede constituir exigência 
permanente do cargo, o servidor n ão fará jus a diárias . 

Art. 50 . O servidor que receber diárias e não se afastar da sede. por 
qualquer motivo , fica obrigado a restituí-las integralmente, no prazo de 5 (cinco) 
dias. 

Parágrafo único. Na hipótese de o servidor retornar à sede em prazo 
menor do que o prev is to para o seu afastamento restituirá as diárias recebidas 
em excesso. no prazo p revisto no caput. 

SUBSEÇÃO li 

Da Indenizaçã o de Transportes 

Art. 51. Conceder-se-á a indenização de transporte ao servidor que 
realizar despesas com a utlllzaçao de m elo próprio de locomoçao para execuçao 
de serviços externos, por força das atribuições p róprias do ca rgo, conforme se 
dispuser em regulamento. 

SEÇÃO li 

D as Gratificações e Adicionais 
11 
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Art. 52. Além do vencimento e das vantagens previstas n esta lei , serão 

deferidos aos servidores as seguintes gratificações e adicionais: 

- gratificação pelo exercício de função de direção, c h e fia e 
assessoramento; 

li - gratificação n ata lina ; 

I li - adicional pelo exercício de atividades insalubres, perigosas ou 
penosas; 

IV- adicional pela prestação extraordinário ; 

V - adicional noturno; 

VI - adicion al de férias; 

SUBSEÇÃO! 

Da Gratifi caçã o pelo Exercicio de Função de Direçã o, Chefia ou 
Assessoramento 

Art. 53. Ao servidor investido em função de direção. chefia ou 
assessoramento é devido uma gratificação pelo seu exercício. 

§ 1°. O s percentuais de gratificação serão estabelecidos em lei. 

§ 2°. A remuneração pelo exercíc io de função de direção chefia e 
assessoramento não será incorporado à remuneração do servidor. 

SUBSEÇÃO li 

Da Gratificação Natalina 

Art. 54. A gratificação natalina corresponde a 1/12 (um doze a vos) da 
remuneração a que o servidor fizer jus no mês de dezembro, por mês de 
exercício no respectivo ano. 

§ 1°. A fraçao igual ou superior a 15 (quinze) dias será considerada como 
mês integr a l. 

§ 2° . A gratificação será paga até o dia 20 (vinte) do mês de dezembro de 
cada ano, podendo, por decreto municipal , o chefe do poder executivo dispor de 
forma diversa, desde que não ultrapasse a data anterior. 

Art. 55. O servidor exonerado perceberá sua gratificação natalina 
proporcionalmente aos meses de exercício, ca lcu lada sobre a remuneração do 
mês da exoneração. 

Art. 56. A gratificação natalina n ão será considerada para calculo de 
qualquer vantagem pecuniária. 

12 

SUBSEÇÃO IV 

Dos Adicionais de lnsalub 

ridade9 Periculosidade ou Atividades Penosas 

Art. 57. Os servidores que trabalhem com habitualidade em locais 
insalubres ou em contato permanente com substancias tóxica, radioativa ou com 
risco de vida, fazem jus a um adicional e insalubridade ou periculosidade. 

§ 1°. O servidor que fizer jus aos adicionais de insa lubridade e 
periculosidade deverá optar por um d e les. 

§ 2°. O direito ao adicional de insalubridade ou periculosidade cessa com 
a eliminação das condições ou dos r iscos que deram causa a sua concessão. 

Art. 58. Haverá permanente controle da atividade de servidores em 
operações ou locais considerados penosos, insalubres ou perigosos. 

Parágrafo único - A servidora gestante ou lactante será afastada, 
enquanto durar a gestação e a lactação, das operações e loca is previstos n este 
artigo, exercendo suas atividades em local salubre e em serviço não penoso e 
não perigoso. 

Art. 59. Na concessão dos adicionais de atividades penosas, de 
insalubridade e de periculosidade serão observadas as situações estabelecidas 
em legislação específica . 

SUBSEÇÃO V 

Do Adicional por Serviço Extraordinário 

Art. 60. O servidor extraordiná rio será remunerado com acréscimo de 50% 
(cinqüenta por cento) em relação à hora normal de trabalho. 

§ 1°. Somente será permitido serviço extraordinário para atender a 
s ituações excep cionais e temporárias, respeitado o limite máximo de 2 (duas) 
horas por dia. 

§ 2°. O serviço extraordinário deverá ser autorizado pela chefia imediata, 
devidamente justificado. 

SUBSEÇÃO VI 

Do Adicional Noturno 

Art. 61. O serviço noturno, prestado em horário compreendido entre 22 
(vinte e duas) horas de um dia e 5 (cinco) horas do dia seguinte, terá o va lor hora 
acrescido de 25% (vinte e cinco por cento) computando-se cada hora como 
52'30" (cinqüenta e dois minutos e trinta segundos). 

SUBSEÇÃO VII 

Do Adicional de Férias 

Art. 62. Independentemente de solicitação, será pago ao servidor. por 
13 
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ocasião das férias, um adicional correspondente a 1/3 (um terço) de sua 
remuneração do período de afastamento. 

Parágrafo único. No caso de o servidor exercer função de direção, chefia 
ou assessoramento, ou ocupar cargo em comissão, a respectiva vantagem será 
considerada no cá lculo do adicional de que trata este artigo. 

CAPITULO Ili 

Das férias 

Art. 63 . O servidor fará jus a 30 (trinta) dias consecutivos de férias que 
podem ser acumuladas, até o máximo de 2 (dois) períodos, no caso de 
n ecessidade de serviço, ressalvadas as hipóteses em que haja legislação 
específica. 

§ 1°. Para o primeiro período aquisitivo de férias serão exigidos 12 (doze) 
meses de exercício. 

§ 2º. É v edado levar à conta de férias qualquer falta ao serviço. 

Art. 6 4 . As férias somente poderão ser interrompidas por motívo de 
calamidade pública, comoção inte rna, convocação para júri, serviço militar ou 
eleitoral ou por motivo de superior interesse público. 

CAPITULO IV 

Das Licenças 
SEÇÃO 1 

Disposições Gerais 

Art. 65. Conceder-se-á ao servidor licença: 

1 - por motivo de doença em pessoa da família; 

li - por motivo de afastamento do cônjuge ou companheiro; 

Ili - para o serviço militar; 

IV - par a atividades políticas; 

V - para capacitação; 

VI - para tratar de interesses particulares; 

VII - para desempenho de mandato classista. 

§ 1 °. A licen ça prevista n o inciso I ser á precedida de exame por médico 
ou junta médica oficial. 

§ 2°. O servidor não poderá permanecer em licença da mesma espécie 
por período superior a 24 (vinte e quatro) meses, salvo nos casos do inciso li , Ili, 
IV e VII. 

§ 3°. É vedado o exercício de atividade remunerada durante o período da 
licença prevista no inciso I deste artigo. 

14 
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-­§ 4°. A licença concedida dentro de 60 (sessenta) d ias do término de outra 
da mesma espécie será considerad a como prorrogação. 

SUBSEÇÃO! 

Da Licença por Motivo d e Doença em Pessoa da Família 

Art. 66. P oderá ser con cedida licen ça ao servidor por motivo de doença 
do cônjuge o u companheiro, padrasto ou madrasta, ascen dente, descendentes, 
e nteado e colatera l con sanguíneo ou afim até o segundo grau c ivil , m edia nte 
comprovação por junta médica oficial. 

§ 1 ° . A licença soment e será deferida se a assistência direta do s ervidor 
for indispen sável e n ão puder ser prestada s imultaneamente com o exercício do 
cargo. 

§ 2°. A licença será con cedida sem re mune ração por um per fodo de a t é 
12 {doze) meses. 

SUBSEÇÃO li 

Da Licença por Motivo de Afastamento do Cônjuge 

Art. 67. Pode rá ser con cedida licen ça ao servidor para acompanhar 
cônjuge ou com panheiro servidor público que for deslocado para outro ponto do 
território nacional ou para o exercício d e mandato e letivo dos poderes Executivo 
e Legislativo. 

P a rágrafo único. A l icença será por prazo inde terminado e sem 
re muneração. 

SUBSEÇÃO Ili 

Da Licença para o Serviço Militar 

Art. 68. A o servidor convocado para o serviço milita r será con cedida 
licença, n a forma e condições previs tas n a legislação específica . 

Parágrafo único. Concluído o serviço militar, o servidor terá até 30 
(trinta) dias sem re mune ração para reassumir o exerc ício do ca rgo. 

SUBSEÇÃO IV 

Da Licença para Atividade Política 

Art. 69. O servidor terá direito a licença para atividade política nos 
termos da legislação elei toral. 

SUBSEÇÃO V 

Da Licença Para Capaci taçã o 

Art. 70. Após cada quinqué n io de efetivo exercício, o servidor poderá , no 
interesse da administração, afastar-se do exercício do cargo efetivo com a 
respectiva remuneração, por a té três m eses, para participar d e curso d e 
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Parágrafo único - O s períodos de lice nça de que trata o caput d este artigo 
não serão acumulados. 

Art. 71 . O número de servidores em gozo simu ltêneo de licença para 
capacitação não poderá ser superior a 1 /3 (um terço) da lotação da respectiva 
unida d e adminis trativ a do órgão ou entid a d e . 

SUBSEÇÃO VI 

Da Licença para Tratar de Interesses Particulares 

Art. 7 2. A crité rio da adminis tração, poderá ser concedida ao servidor 
estável licen ça para tratar de assuntos particu la res, pe lo praz o de a té 2 (dois) 
anos consecutivos, sem remuneração . 

§ 1°. A licença poderá ser interrompida, a qualquer tempo, a p e dido do 
servido r ou no interesse do serviço . 

§ 2°. N ão se concederá n ova licença antes de decorridos 2 {dois) anos de 
té rmino da anterior. 

Art. 7 3 . N ã o se concederá a lice nça a servidores n omeados, re movidos, 
red istribu ídos ou transferidos, a ntes de completar 3 (anos) a n os de exercício . 

SUBSEÇÃO VII 

Da Licença para o Desempenho de Mandato Classista 

Art. 74. É assegurado ao servidor o direito a licen ça sem remuneração 
para o desempenho de mandato de presidente ou assemelhado e m 
confe d e ração, f e deração, associação d e c lasse d e âmbito nacional e s indicato 
representativo da categoria ou e n t idade fiscalizadora da profissão ou , a inda, para 
participar de ger ê ncia ou administração em sociedade cooperativa con sti tu ída 
por servidores públicos para prestar serviço a seu s m e mbros, conforme disposto 
em regulamento. 

Parágrafo único. A lice nça terá duração igual à do mandato, podendo ser 
prorrogada , n o caso de reele ição, e por uma única vez. 

CAPITULO V 

Dos Afastamentos 

Art. 75. A o servidor in vestido e m mandato eletivo aplicam-se as seguintes 
disposições: 

1 - tra ta ndo-se de mandato fe d e ral ou esta dual , ficará afasta do do cargo; 

li - investido no m a n dato de prefeito, será a fas tado do cargo, s endo- lhe 
facu ltado optar pela sua remuneração; 

Ili - investido no mandato de vereador: 

a) h avendo compatibilidade de horá rio, p e rceberá as vantagens de seu 
1 6 
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ca rgo, sem pre juízo da remuneração do ca rgo e letivo; 

b) n ão havendo compatibilidade de horário, será afastado do cargo , 
sendo- lhe f acu ltado optar pela sua re mune ração. 

Parágrafo único. O servidor investido e m m andato e letivo ou c lassista n ão 
poderá ser removido ou redis tribuído d e ofício para outra localidade dive rsa 
daque la onde exerce o mandato. 

Art. 76. O servidor público municipal poderá ser cedido m ediante 
requis ição para ter exercício e m outro ó rgão ou e ntidade dos P oderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Munic ípios , nas seguintes hipó teses: 

1 - para exercício de cargo em comissão ou função de confiança; 

li - e m caso s previs tos e m le i específica. 

P a rág ra f o único . N a hipótese do inciso I deste artigo, o ônus da 
remuneração será d o órgão o u entidade requisitante. 

Art . 77. O servidor estáve l poderá a u senta r-se do Munic ípio para estudo, 
no interesse da administração, desde que autorizado pelo P re feito Municipal . 

P a rágra fo único. A ausência de que tra ta este artigo n ão excederá d e 3 
(três) a n os e findo o período, somente d ecorrido outro, será permitida nova 
ausência ou licença para tratar de interesse particular. 

CAPITULO VI 

Das Concessões 

Art. 78. Sem qualquer prejuízo, poderá o servidor a u sentar-se do serviço: 

1 - por 1 (um) dia, para doaçã o de san gue; 

li - por 2 (dois) dias, para se a listar como e leitor; 

Ili - por 6 (seis) d ias con secutivos e m razão de: 

a) f a lecime nto do cônjuge, compa nhe iro, pa is, m adrasta ou padrasto, 
filhos , e nteados, menor sob g u arda ou tutela e irm ãos; 

b) casam e nto. 

Art. 79. Será concedido h o rá r io especial ao servidor estudante, quando 
comprovado a incompatibilidade e ntre o horário escolar e o da repartição, sem 
pre juíz o d e exercício do ca rgo. 

P a rágrafo único - Para efeito do disposto neste artigo, será exig ida a 
compensação de horário na repartição, respeitada a duração semanal do 
traba lho. 

CAPITULO VII 

Do Tempo de Serviço 
17 
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Art. 80. É contado para todos os efeitos o tempo de serviço público 
municipal. 

Parágrafo único. A apuração do tempo de serviço será feita em dias, que 
serão convertidos em a n os, considerado o ano como de trezentos e sessenta e 
c inco dias. 

Art. 81 . Além das a u sências ao serviço previstas n o Art. 78, são 
con siderados como de efetivo exerc ício o s a fastamentos e m virtude de: 

1 - férias: 

li - exercício de cargo e m comissão ou equivalente, em órgão ou 
e ntidade dos P oderes da União, d os Estados, Municípios e Distrito F ederal ; 

Ili - participação de programa de treinamento regu larmente instituído; 

IV - desempenho de mandato e letivo fede ral, estadual ou municipal . 
exceto p a ra p r o m oção por m e recim e n to ; 

V - júri e outros serviços obrigatórios por lei ; 

V I - licença: 

a) à g estante, à a dota nte e à pate rnidade. conce didas conforme a 
legislação previdenciária; 

b) para tratamento da p rópr ia saúde, a té 2 (dois) anos; 

c) para o desempenho de m a ndato c lassista, exceto par a e f e ito d e 
promoção por merecimento; 

d) por motivo d e acide nte e m serviço ou doença profissio n a l ; 

e) para capacitação; 

f ) por convocação para serviço militar. 

Art. 82. Contar-se- á apenas para efeito de disponibilidade: 

1 - o tempo d e serviço público prestado à U n ião, estados, Dis trito F edera l 
e municípios; 

li - a licen ça par a tratamento de saúde de p essoas da família do 
servidor; 

Ili - a licença para atividade política, no caso do art . 69; 

IV - o tempo corresponde nte ao desempenho de mandato e letivo federa l , 
estadual o u municipa l , anterior ao ingresso ao serviço público municipal ; 

CAPITULO VIII 

Do Direito de Petição 

Art. 83. É assegurado ao servidor o direito de requerer aos poderes 
públic os, em d e fesa de direito ou interesse legítimo. 

1 8 
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Art. 84. O reque rimento será dirigido à autoridade competente para decidi-
lo e encaminhado por intermédio daquela a que estiver imediatamente 
s ubordinado o re querente. 

Art. 85. Cabe pedido de recon s ideração à autoridade que houve r expedido 
o a to ou proferido a primeira d ecisão, n ão podendo ser re nova do. 

P a rágr a fo único - O re querimento e o pedido d e recon s ide ração de que 
trata os artigos anteriores deverão s er despachados no prazo d e 5 (cinco) dias 
e decididos dentro de 30 (trinta) dias. 

Art. 86. Caberá recurso: 

1 - do indeferimento do p e dido de recon s ideração; 

li - das decisões sobre os recursos s ucessiva mente inte rpostos. 

P a rág rafo único . O recurso ser á encaminhado por intermé dio da 
autor idade a que estiver imediatamente subordinado o requerente. 

Art. 8 7 . O prazo para inte rpos ição de p edido d e reconsideração ou d e 
recursos é d e 30 (trinta) dias , a contar da publicação ou da ciência p e lo 
interessado, da decisão recorrida. 

Art. 88. O recurso poderá ser recebido com efeito s u s p e n sivo, a juízo da 
autoridade compe te nte. 

P arágrafo único. Em caso de provimento do pedido de reconsideração ou 
do recurso, os efeitos da d ecisão retroagirão à data do ato impugnado. 

Art. 89. A prescrição ao direito de petição ocorrerá nos termos da 
leg is lação processual do país. 

Art. 90. Para o exercício do direito d e petição, é assegura da vista do 
processo ou documento, n a repartição, ao servidor ou a procurador por e le 
constituído. 

Art. 91 _ A a dminis tração deverá rever seu s a tos, quando eivados de 
Ilegalidade. 

TITULO IV 

Do Regime Disciplinar 
CAPITULO 1 
Dos deveres 

Art. 92. S ão deveres do servidor: 

1 - exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo; 

li - ser leal às ins tituições a que servir ; 

Ili - observar as n o rmas legais e regulamenta res; 

IV - c umprir as ordens s uperiores, exceto qua ndo m a nifest a m e nte 
ilegais: 
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V - atender c om presteza: 

a) ao público em geral, prestando as informações requeridas, 
ressalvadas as protegidas por s igilo; 

b) à expedição de certidões requeridas para d e fesa de direito o u 
escla recime ntos d e situações d e Inte resse pessoal ; 

c) às re quisições para defesa da Fazenda Pública; 

VI - levar ao con h ecim e nto da autoridade superio r as i rregu la ridades d e 
que tive r ciência e m razão do cargo; 

VII - zelar pela economia do materia l e a con servação do patrimônio 
público; 

VII I - g u a rda r sigilo sobr e assunto da repartição; 

IX - m a nte r conduta compatíve l com a m o r a lidade adminis trativa; 

X - ser assíduo e pontua l ao serviço; 

X I - tratar c om urbanidade as pessoas; 

X II - representar contra a ilegalidade, omissão o u abu so d e poder. 

Parágra fo único - A representação d e que trata o inciso XII ser á 
e n caminhada pela via hie rárquica e apreciada p e la autoridade superior àquela 
contra a qual é formulada, assegur a ndo-se ao representa ndo a mpla defesa. 

CAPITULO li 

Das Proibições 

Art. 93. Ao servidor é proibido: 

1 - a u sentar-se do serviço durante expediente, sem prévia a utorização do 
c h e fe imediato; 

li - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer 
doc u mento o u obje to da repartição. 

Ili - recu sar f é a docume ntos públicos; 

IV - o por resis tê ncia injus tificada ao a ndamento de documento e 
processo ou execução de serviço; 

V - promove r manifestação de a preço ou desapreço no recinto da 
repartição ; 

VI - com e ter a pessoa estra nha à repartição, fo ra dos casos previstos em 
le i , o desempenh o d e atr ibuição que seja d e sua responsabilidade ou de seu 
s ubordinado ; 

V II - coagi r o u a liciar subordinado no sentido de fili a re m-se a associação 
profissiona l ou sindical, ou a partido político; 
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V III - m anter sob sua c h e fia imediata , em cargo ou função de confia n ça. 
cônjuge, companhe iro o u pare nte até o segundo g rau c ivil ; 

IX - va ler-se do cargo p a ra lograr proveito pessoal ou de outrem, em 
d e t rimento da dignidade da função pública; 

X - participar de gerência ou administração de e mpresa privada, de 
sociedade civil, ou exercer o comérc io , exceto na qualidade de acionista, catista 
ou c omanditário ; 

X I - a tua r , com o procurador ou intermediário, junto a repa rtições 
públicas, sa lvo quando se tratar de benefícios p re videnc iá rios ou assistenciais 
de parentes a t é o segundo grau , e de cônjuge ou companheiro; 

X II - receber propina, comissão . presente ou vantage m d e qualquer 
esp écie. e m razão de s u as atribuições; 

XII I - aceitar comissão, e mprego ou pensão de esta d o estrangeiro; 

XIV - pra ticar u s ura sob qualquer de s u as formas; 

XV - proceder de forma desidiosa ; 

XVI - utilizar p essoal ou recursos materiais d a repartição e m serviços o u 
a tividades p a rticu lares; 

XVII - cometer a outro servidor atribuições estranhas ao cargo que 
o c upa, exceto em s ituações de emergê ncia e tra nsitórias; 

XVIII - exerce r quaisquer ativida d es que sej a m incompatíve is com o 
exercício do cargo ou função e com o horário de trabalho . 

CAPITULO Ili 

Da Acumulação 

Art. 94. R essalvados os cargos pre vistos n a Constituição, é vedada a 
acumulação remune rada de cargos públicos. 

§ 1 °. A p ro ibição de acumular estende-se a ca rgos, empregos e funções 
em autarqu ias, fundações públicas, empresas públicas, sociedades de 
economia mista da União, do Dis trito F edera l , d os estados. dos territórios e dos 
municípios. 

§ 2°. A acumulação de cargos, ainda que lícita, fica condicionada à 
comprovação d a com p atibilida d e d e h o r á r io. 

Art. 9 5 . O servidor n ão poderá exercer mais d e um cargo e m comissão, 
n em ser remunerado p e la participação e m órgão de deliberação coletiva. 

Art. 96. O servidor vinculado ao regime des ta le i , q u e acumular lic itamente 
2 (dois) ca rgos e fetivos, quando in vestidos e m ca rgo de provimento e m 
comissão , ficará afastado d e ambos os cargos e f e tivos . 
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CAPITULO IV 

Das Responsabilidades 

Art. 97. O servidor re spo nde civil , pena l e administrativamente pelo 
exercício irregular de s u as atribuições. 

P a rágrafo único - A s sanções civis , pen a is e adminis trativas pode rão 
c umular-se, sendo independentes entre si. 

Art. 98. A responsabilida de c ivil decorre d e a to omissivo ou c omissivo, 
doloso ou c ulposo, que resulte em prejuízo ao e rá rio o u a terceiros . 

§ 1°. A Indenização de prejuízo dolosamente causada ao e rá rio som e nte 
será liquidada na f o rma prevista no art. 41, na falta de outros b e n s que assegure 
a execu ção do débito pela via judicial. 

§ 2º. Tratando-se d e d a no causado a te rceiros, respon derá o servidor 
p e rante a Fazenda Pública, em ação regressiva. 

§ 3°. A obrigação de reparar o dano estende-se aos s u cessores e contra 
e les será executada, a té o limite do valo r da h e rança recebida. 

Art. 99. A responsabilidade civil-admin istrativa resulta de ato emissivo ou 
comissivo praticado no desempenho do cargo ou função. 

Art. 100. A responsabilida d e adminis tra tiva do servido r ser á afasta d a no 
caso de absolvição crimina l que negue a existên cia do fato ou sua autoria . 

CAPITULO V 

Das Penalidades 

Art. 101. São penalídades disciplinares: 

1 - advertência; 

li - s uspensã o ; 

111 - demissão ; 

IV - cassação de apose ntado ria ou disponibilidade; 

V - destituição de cargo e m comissão. 

Art. 102. N a aplicação d as p e n a lidades serão con sideradas a n atureza e 
a g ravidade d a infração cometida, os d a nos que d e la provie re m para o 
serviço públ ico, as c irc uns t â n c ias agravantes o u atenuante e os 
an teced entes f unciona is . 

Art. 103 . A adv e rtê n c ia será aplicada por escrito, nos casos de violação 
ou de proibição con s ta nte do art . 93, in cisos Ia VIII e de inobservância d e deve r 
func io nal previsto e m lei, regulame ntação o u norma inte rna q u e n ão jus tifique 
impos ição d e penalidade mais grave . 
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Art. 104. A suspensão será aplicada em caso de reincidência das faltas 
punidas com advertência e violação das demais proibições que não tipifiquem 
infração sujeita a penalidade de demissão, não podendo exceder 90 (noventa) 
dias. 

§ 1°. Será punido com suspensão de até 15 (quinze) dias o servidor que, 
injustificadamente, recusar-se a ser submetido a inspeção médica determinada 
pela autoridade competente, cessando os efeitos da penalidade uma vez 
cumprida a determinação. 

§ 2º. Quando houver conveniência para o serviço, a penalidade de 
suspensão poderá ser convertida em multa, na base de 50% (cinqüenta por 
cento) por dia de vencimento ou remuneração, ficando o servidor obrigado a 
permanecer em serviço. 

Art. 1 05. As penalidades de advertência e de s uspensão terão seu s 
registros cancelados, após o decurso de 3 (três) e 5 (cinco) anos de efetivo 
exercício, respectivamente, se o servidor não houver, nesse período, praticado 
nova infração disciplinar. 

P arágrafo único. O cancelamento da penalidade não surtirá efeitos 
retroativos. 

Art. 106. A demlssao será aplicada nos seguintes casos: 

1 - crime contra a administração pública; 

li - abandono do cargo ; 

Ili - inassiduidade habitual ; 

IV - improbidade administrativa; 

V - incontinência pública e conduta escandalosa na repartição: 

VI - insubordinação grave em serviço; 

VII - ofensa fís ica, em serviço, a servidor ou a particular, sa lvo em 
legítima defesa p rópria ou de outrem; 

VIII - apllcaçao Irregular de dinheiros públicos; 

IX - reve lação de segredo do qual se apropriou em razão do cargo ;- lesão 
aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio municipal ; 

X - corrupção; 

X I - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas; 

XII - transgressão dos incisos XI a XVI do art. 93. 

Art. 107. Verificada em processo disciplinar acumulação proibida e 
provada a boa-fé, o servidor optará por um dos cargos. 

§ 1° . Provada a má-fé, perderá também o cargo que exercia há mais 
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tempo e restituirá o que tiver percebido indevidamente. 

§ 2º. Na hipótese do parágrafo anterior, sendo um dos cargos, empregos 
ou função exercido em outro órgão ou entidade, a demissão lhe será 
comunicada . 

Art. 108. Será cassada a disponibilidade daquele que houver praticado, 
na atividade. falta punível com a demissão. 

Art. 109. A destituição de cargo em comissão ou de função comissionada 
exercido por não ocupante de cargo efetivo será aplicada nos casos de infração 
sujeita às penalidades de suspensão e de demissão. 

Parágrafo único - Constatada a hipótese de q u e trata este artigo, a 
exoneração efetuada nos termos do art. 31 sera convertida em destituição de 
cargo em comissão. 

Art. 11 O. A demissão ou a destituição de cargo em comissão. nos casos 
dos incisos IV, VIII , X e X I do art. 106, implica a indisponibilidade dos bens e o 
ressarcimento ao e rário. sem prejuízo da ação penal cabível. 

Art. 111. A demissão, ou a destituição de cargo em comissão por 
infringência do art. 93, incisos IX e XI incompatibiliza o ex-servidor para nova 
investidura em cargo público municipal pelo prazo da ação de 5 (cinco) anos; 

Parágrafo único - Não poderá retornar ao serviço público municipal o servidor 
que for demitido ou destituído do cargo em comissão por infringência do art. 106, 
inciso 1, IV, VIII e XI. 

Art. 112. Configura abandono de cargo ausência Intencional do servidor 
do serviço por mais de 30 (trinta) dias consecutivos. 

Art. 113. Entende- se por inassiduidade habitual a falta ao serviço, sem 
causa justificada, por 60 (sessenta) dias . intercaladamente, durante o período de 
1 2 (doze) meses. 

Art. 114. O ato de imposição da penalidade mencionará sempre o 
fundamento legal e a causa da sanção disciplinar. 

Art. 115. As penalidades disciplinares serão ap licadas pelo Prefeito e pelo 
Presidente da Câmara Municipal, quando se tratar de demissão e cassação 
de disponibilidade de servidor vi n culado ao respectivo Poder, ó rgão, ou 
entidade; 

- pelas autoridades administrativas de hierarquia imediatamente 
inferior àquelas mencionadas no Inciso anterior quando se tratar de suspensão 
superior a 30 (trinta) dias; 

li - pelo chefe da repartição e outras autoridades na forma dos 
respectivos regimentos ou regu lamentos. nos casos de advertência ou de 
suspensão de até 30 (trinta) dias; 

Ili - pela autoridade que houver feito a nomeação. quando se tratar de 
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destituição de cargo em comissão. 

TITULO V 

Do Processo Administrativo Disciplinar 
CAPITULO 1 

Disposições Gerais 

Art. 116. A autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço 
público é obrigada a promover a s ua apuração imediata , mediante s indicência 
ou processo administrativo disciplinar, assegurada ao acusado ampla defesa . 

Art. 117 As denúncias sobre irre gularidades serão objeto de apuração, 
desde que contenham a identificação e o endereço do denunciante e seja 
formulada por escrito. confirmada a autenticidade. 

Parágrafo único. Quando o fato narrado não configurar evidente Infração 
disciplinar ou ilícito penal , a denúncia ser á arquivada, por falta de objeto. 

Art. 118. Da sindicância poderá resultar: 

1 - arquivamento do processo; 

li - apl icação de penalidade de advertência ou suspensão de até 30 
(trinta) dias; 

Ili - instauração de processo disciplinar. 

Parágrafo único. O prazo para conclusão da sindicância não excederá 
30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado por igual período, a c rité rio da autoridade 
superior. 

Art. 119. Sempre que o ilícito praticado pelo servidor ensejar a imposição 
de penalidade de suspensão por mais de 30 (trinta) dias, de demissão, cassação 
de disponibilidade, ou destituição de cargo em comissão, será obrigatória a 
instauração de processo disciplinar. 

CAPITULO li 

Do Afastamento Preventivo 

Art. 120. Como medida cautelar e a fim de que o s ervidor não venha a 
influir na apuração da irregularidade ou para evitar a reincidência de infração 
administrativa, a autoridade instauradora do processo disciplinar poderá 
determinar o seu afastamento do exercício do cargo, pelo prazo de até 60 
(sessenta) dias, sem prejuízo da remuneração. 

P a rágrafo único - O afastamento poderá ser prorrogado por igual prazo, 
findo o qual cessarão os seus efeitos , ainda que não concluído o processo. 

CAPITULO Ili 

Do Processo Dlsclpllnar 

Art. 121. O processo disciplinar é o Instrumento destinado a apurar 
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responsabilidade de servidor por infração praticada no exercício de suas 
atribuições. ou que tenha relação com as atribu ições do cargo em que se 
encontre investido. 

Art. 122. O processo disciplinar será conduzido por comissão composta 
de 3 (três) servidores estáveis designados pela autoridade competente que 
indicará, dentre eles, o seu presidente . 

§ . 1°. A comissão terá como secretário, servidor designado pelo seu 
presidente, podendo a indicação recair em um de seus membros. 

§. 2°. Não poderá participar de comissão de sindicância ou de inquérito, 
cônjuge, companheiro ou parente do acusado, consanguíneo ou afim , em linha 
reta ou colateral, até o terceiro grau. 

Art. 123. A comissão exercerá suas atividades com independência e 
imparcial idade, assegurado o sig ilo necessá rio à e luc idação do fato ou exigido 
pelo interesse da administração. 

Art. 124. O processo disciplinar se desenvolve nas seguintes fases: 
1 - instauração, com a publicação do ato que constituir a comissão; 
li - inquérito administrativo, que compreende instrução, defesa e 

relatório ; 

Ili -julgamento. 

Art. 125. O prazo para a conclusão do processo disciplinar não excederá 
60 (sessenta) dias, contados da data de publicação do ato que consti tuir a 
comissão, admitida a sua prorrogação por igual prazo, quando as ci rcunstâncias 
o exigirem. 

§. 1°. Sempre que necessário, a comissão dedicará tempo integral aos 
seus trabalhos , ficando seus membros dispensados do ponto, até a entrega do 
relatório final. 

§. 2°. As reuniões da comissão serão registradas em atas que deverão 
detalhar as deliberações adotadas. 

SEÇÃOI 

Do Inquérito 

Art. 126. O inquérito administrativo obedecerá ao princípio do 
contraditório, assegurado ao acusado ampla defesa , com a utilização dos meios 
e recursos admitidos em direito. 

Art. 127. Os autos da sindicância integrarão o processo disciplinar, como 
peça informativa da instrução. 

Parágrafo único. Na h ipótese do relatório da sindicância concluir que a 
infração está capitulada como ilícito penal, a autoridade competente 
encaminhará cópia dos autos ao Ministério Público, independentemente da 
imediata instauração do processo disciplinar. 
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Art. 128. Na fase do inquérito. a comissão promoverá a tomada de 
d epoimentos, acareações e diligências cab íveis, objetivando a cole ta de provas, 
recorre ndo, quando necessário, a técnicos e peritos, de modo a permitir a 
comple ta elu cidação dos fatos. 

Art. 1 29. É assegurado ao servidor o direito de acompanhar o processo 
pessoalmente ou por intermédio de procurador, arrolar e reinquirir testemunhas, 
produzir provas e contraprovas e formular quesitos, quando se t ra ta r de prova 
pericial . 

§. 1°. O presidente d a comissão poderá denegar pedidos considerados 
impertinentes, meramente protelatórios, ou de nenhum interesse para o 
esclarecimento dos fatos. 

§. 2 ° . Será indeferido o pedido de prova pericial, quando a comprovação 
do fa to independer de conhecimento especia l de perito. 

Art. 1 30. A s testemunhas serão intimadas a depor m ediante m a nda do 
expedido pelo presidente da comissão, devendo a segunda via, com o ciente do 
interessado, ser anexada aos autos. 

Parágrafo ún ico - S e a testemunha for servidor público, a expedição do 
mandato será imediatamente comunicada ao c h e f e da repart ição onde serve, 
com a indicação do dia e hora marcada para inquirição. 

Art. 131 . O depoimento será prestado oralmente e reduzido a termo, não 
sendo lícito à testemunha trazê- lo por escrito . 

§. 1°. A s testemunhas serão In quiridas separadame nte. 

§ . 2º. N a hipótese de depoimentos contrad itór ios ou que se infirmem, 
proceder-se-á à acareação entre os depoentes. 

Art. 132. Conclu ída a inquirição das testemunhas, a comissão promoverá 
o interrogatório do acusado, observados os procedimentos previstos nos arts. 
130e131 . 

§ 1° . No caso d e mais de um acusado, cada um deles será ouvido 
separadamente, e sempre que d ivergirem em suas declarações sobre fatos ou 
circun s ta ncias. ser á promovida a acareação e ntre e les. 

§ 2°. O procurador do acusado poderá assistir o inte r rogatório , bem como 
à inquiriçã o das testemunhas, sendo-lhe vedado interferir nas perguntas e 
respostas, facultando-lhe, porém, reinquiri-las. por intermédio do presidente da 
comissão. 

Art. 133. Quando houver dúvida sobre a sanidade mental do acusado, a 
comissão proporá à autoridade competente que ele seja submetido a exame ou 
junta méd ica oficia l, da qual participe pelo menos um m édico p s iquia tra. 

P a rágr a fo único - O incidente de sanidade mental será processado e m 
auto apartado e apenso ao processo p rincipal, após a expedição do la udo 
pericial . 
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At. 134. Tipificada a infração disciplinar será formulada a indiciação do 
servidor, com a especificação dos fatos a e le imputados e das respect ivas 
provas. 

§ 1°. O indiciado será citado por mandado expedido pe lo presidente da 
comissão para apresentar defesa escrita no prazo de 1 O (dez) d ias, 
assegurando-lhe vista do processo n a repartição. 

§ 2°. Have ndo dois ou mais indiciados, o prazo será comum e de 20 (vinte) 
dias. 

§ 3°. O prazo de defesa pode rá ser prorrogado pelo dobro, para diligências 
reputadas indispensáveis. 

§ 4°. No caso de recu sa do indiciado e m apor o c iente n a cópia da citação, 
o prazo para defesa contar-se-á da data d eclarada, em te rmo próprio, pelo 
membro da comissão que fez a citação. com a assinatura de 2 (duas) 
testemunhas. 

Art. 135. O indic iado que mudar de residência fica obrigado a comunicar 
à comissão o luga r onde poderá ser e n contrado. 

Art. 136. A c hando-se o indiciado em lugar incerto e não sabido, será ci tado 
por edita l, publicado no Diário Oficia l dos Municípios e a fixado nas sedes da 
Pre feitura e da Câmara Municipal para apresentar defesa . 

Parágrafo único - N a hipó tese deste artigo, o prazo para defesa será de 
15 (quinze) dias a partir da última publicação do edital. 

Art. 137. Considerar-se-á revel o indiciado que. regulamente citado, não 
apresentar defesa no prazo legal. 

§ 1º. A revelia ser á declarada, por termo, nos autos do processo e 
devolverá o prazo para a defesa. 

§ 2°. Para defen der o Indiciado revai , a autoridade ins tauradora do 
processo designa rá um servidor como defen sor dativo. ocupante de cargo de 
níve l igual ou superior ao do indiciado. 

Art. 138. Apreciada a defesa, a comissão e laborará relatório minucioso. 
onde resumirá as peças principais dos a utos e mencionará as provas em que se 
baseou para formar a sua convicção. 

§ 1°. O relatório será sempre conclusivo q u anto a inocência ou à 
respon sabilidade do servid o r . 

§ 2 ° . Reco nhecida a responsabilidade do servidor, a comissão indicará o 
dispositivo legal ou regulamentar tra nsgredido, bem como as circunstâncias 
agravantes ou atenuantes. 

Art. 1 39. O processo disciplinar. com o relatório da comissão, será 
remetido à autoridade que determinou a sua instauração, para ju lgamento. 
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SEÇÃO li 

Do Julgame nto 

Art. 140. No prazo d e 30 (trinta) dias, contados do recebimento do 
processo, a autoridade julgadora profer irá a s u a decisão. 

§ 1 ° . Se a penalidade a ser aplicada exceder a alçada da autoridade 
instauradora do processo, este será encaminhado à a u toridade competente, que 
decidirá e m igual p razo. 

§ 2º. Haven do mais de um indiciado e diversidade de sanções, o 
julgamento caberá à autoridade competente para a imposição da pena mais 
grave. 

§ 3°. Se a penalidade prevista for a demissão ou a cassação de 
disponibilidade, o ju lgamento caberá às autoridades de que trata o inciso Ido art. 
115. 

Art. 141. O ju lgamento acatará o relatório da comissão, sa lvo quando 
contrário às provas dos autos. 

Parágrafo único. Quando o relatório da comissão contrariar as provas dos 
autos, a a utoridade julgadora poderá, motivadamente, agravar a penalidade 
proposta, abrandá- la ou isentar o servidor de responsabilidade . 

Art. 142. Verificada a existência de vício insanável , a a utoridade ju lgadora 
decla rará a nulidade total ou parcial do p rocesso e ordenará a con s tituição de 
outra comissão, para instauração de novo processo. 

§ 1° . O julgamento fora do prazo legal não implica nulidade do processo. 

§ 2°. A a utoridade ju lgadora que der cau sa à prescrição será 
responsabilizada na forma da lei. 

Art. 143. Extinta a pun ibilidade pela prescrição , a autoridade julgadora 
determinará o registro do fato nos assentamen tos individuais do servidor. 

Art. 144. Q u ando a infração estiver capitulada como crime, o processo 
discipli nar ser á remetido ao Ministério P úblico para instauração da ação penal, 
ficando traslado na repartição. 

Art. 145. O servidor que responder a processo disciplinar só poderá ser 
exonerado a pedido após a conclusão do processo e o cumprime nto da 
penalidade, acaso aplicada. 

Parágrafo único - Ocorrida à exoneração de que trata o parágrafo único. 
inciso I do art. 3 1 , o a to será convertido em demissão, se for o caso. 

Art. 146. S e rão assegurados transporte e diária: 

1 - ao servidor convocado para prestar depoimento fora d a sede de s u a 
repartição, na condição de testemunha, denunciado ao indiciado; 

li - aos membros da comissão e ao secretário , q u ando obrigados a se 
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deslocarem da sede dos trabalhos para a realização de missão essencial ao 
escla recimento dos fatos. 

SEÇÃO Ili 

Da Revisã o do Processo 

Art. 147. O p rocesso disciplinar poderá ser revisto, a qualquer tempo, a 
pedido ou d e ofício, quando se a duz irem fatos novos ou circunstâncias 
suscetíveis d e justificar a inocência do punido ou a inadequação da penalidade 
apl icada. 

§ 1°. Em caso de fa lecimento, a u sência ou desaparecimento do servidor, 
qualquer pessoa da família poderá requerer a revisão do processo. 

§ 2º. No caso de incapacidade mental do servidor, a revisão será 
r e que rida pelo respectivo c urador. 

Art. 148. N o processo revisionai, o ônus da prova cabe ao requerente . 

Art. 149. A s imples alegação d a penalidade não constitui fundamento para 
a revisão, que re quer e lementos novos, ainda não apreciados no processo 
originário. 

Art. 150. O re que rime nto de revisão do p rocesso será di r igido ao Prefeito 
ou ao Presidente d a Câmara Municipa l que, se a utorizar a revisão, encaminhará 
o pedido ao dirigente do órgão ao entidade onde se originou o processo 
disciplina r . 

§ 1°. D eferida a petição, a autoridade competente providenciará a 
constituição de comissão. 

§ 2º. A revisão correrá e m a p e n s o ao processo origin ário. 

§ 3 °. Aplicam-se aos trabalhos da comissão revisora , no que couber, as 
n o rmas e procedimentos previstos na Seção I e li deste Capítu lo , do 
processo disciplinar. 

§ 4°. O julgamento caberá à a utorida d e que consta no inc iso I do art. 
115. 

Art. 151 . Julgada procedente a revisão, será decla rada sem efeito a 
penalidade aplicada, restabelecendo-se todos os direitos do servidor, exceto e m 
re lação à destituição de cargo e m comissão, que será convert ida em exoneração. 

P a rágrafo único - D a revisão do p rocesso n ão poderá resultar 
agravamento da penalidade. 

TITULO VI 
CAPITULO ÚNICO 

Da Contrataçã o Temporária de Excepcional Interesse Públlco 

Art. 152. Para atender a n ecessidade temporária de excepcional interesse 
públ ico. poderão ser efetuadas contratações d e pess oal por tempo dete rm inado. 
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-­medíante regime especial de direito administrativo. 

Art. 153. Consideram-se como de necessidade temporária de interesse 
público a s contratações que visem a : 

1 - combater surtos epidê micos: 

li - fazer recenseamento; 

Ili - atender a situações de calamidade pública; 

IV - s ubs tituir professor ou a dmitir profe s s or temporá rio; 

V - permitir a execução de serviço 
especialização; 

por profissional de notória 

VI - aten der, tempora riamente, a serviço de limpeza urbana , diante de 
perigo de ameaça à saúde pública; 

VII - atende r temporariame nte, a frentes d e s erviços, e m virtude d e seca 
ou inundação ocorrida no Munic ípio ; 

VII I - atender a outr-as s ituações de urgê ncia que vierem a s er definidas 
em lei . 

§ 1 °. As contratações de que trata este artigo terão duração de 02 (dois) 
anos, prorrogável por igual período. 

§ 2º. O recrutamento será feito mediante processo seletivo simplificado. 
s ujeito à ampla divulgação em jornal d e grande circ ulação, exceto nas 
h ipóteses dos incisos Ili e V II. 

Art. 154. É v e d a do o des vio d e função d e pesso a contratada na forma 
deste título , bem como sua recontratação , sob pena da nulidade do contrato e 
responsabilidade administrativa e civil da autoridade contratante. 

Art. 155. N a s contratações por tempo determinado, serão observados os 
padrões de vencimento dos planos de carreira do órgão ou entidade c ontratante, 
exceto n a hipótese do inciso V do art. 153, quando serão observados os valores 
do mercado de trabalho. 

TITULO VII 

Da Seguridade do Servidor Público Munlclpal 

CAPITULO ÚNICO 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 156. Fica estabelecido que o regime de previdência dos servidores 
públicos esta tuta rios do Município d e Santa Luz - PI, d e s uas autarquias e 
fundações públicas, é o Regime Ger a l de Previdência Social - RGPS. 

Art. 157. O s contratados para ate nde r necessidade te mporária d e 
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excepcional inte resse público ficam submetidos ao Regime Geral de 
Previdência Social - RGPS. 

Art. 158. Somente depois de conced ida a apos entadoria é que o 
servidor poderá afastar-se da atividade. 

Art. 159. O servidor público que retornar à atividade, após a cessão de 
motivos que causaram sua aposentadoria por invalidez terá dire ito. para todos 
os fins. salv o para a progressão. à contagem de tempo relativo ao período de 
afastamento. 

Art. 160. Como condição obrigatória para o retorno do servidor ao 
trabalho , quando afastado pela Pre vidê n cia Social s e rá exigido r e sultado 
favorável da pericia da entidade de previdência social a que estiver vinculada o 
Executivo Municipal , conside rando-o apto ao serviço. 

P arágrafo único. O servidor que não se apresentar ao trabalho , quando 
con siderado apto ao serviço ou vencido o prazo de afastamento conced ido pela 
Previdência Social, fica submetido a processo administrativo disciplinar. 
podendo ser caracte rizado a bandono d e cargo. 

TITULO VIII 
CAPITULO ÚNICO 

Das Disposi ções Gerais e Transitória 

Art. 161 . Os prazos previstos nesta lei serão contados em dias corridos. 
excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do vencimento, ficando 
p rorrogado, para o primeiro dia útil seguinte , o prazo vencido em dia em que n ão 
haja exp ediente . 

Art. 162. Ao servidor público civil é assegurado, os termos da Constituição 
Federal , o direito à livre associação s indical. 

Art. 163. Os casos omissos serão disciplinados em normas 
complementares aprovadas por ato do Prefeito Munlclpal, podendo 
ser aplicada, de forma subsidiária e no que couber, a Lei Federal nº 
8.112 1 de 11 de deze mbro de 19901 apenas n as matérias compatlvels 
com o regime jurídico municipal e com as peculiaridade& locais. 

Art. 164. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos financeiros e administrativos a partir do primeiro dia do mês 
subsequente. 

Santa Luz - PI , 22 de agosto de 2025. 

ARQUEL ALVES PEREIRA 
Pre f e ito Municipal 

ARQUE L A,i:slrnidod9 

ALVES =:8:.:-'vti 
PEREIRA: ';;;_;~RA: 700959 

7009595 ~ -20 32 
7391 09:2◄: .. -0)"00' 

ESTADO DO PIAUi 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZ/PI 
C"':PJ 14 00) 463,1)001. 7t.. SITUA DA }I.A A.\; ,\ D1RC [U ARC'llVt:lll)F 

N • l45. ( ENTRO. <'EI' "4 910-000. SANTA LUZ. PIAUI. 

Emenda ao Projeto de Lei nº 020/2025 

Dispcie .mhrc o Regime Jurídico CÍ11in, e o 
Es1a1tlfo do.f Servidores Ptíhlicns tio Município de 
Santa l.11z•PI. 

Art. Iº - O artigo 3° passa a vigorar com a inclusão da a seguinte redação: 

Art. 3° Os cargos de provimento efetivo da administração pública municipal direta, autárquica 

e fundacional são organizados em carreira, conforme legislação municipal. As carreiras serão 

organizadas em classes de cargos, observando-se a escolaridade. a qualificação profissional 

exigida, bem como a natureza e complexidade das atribuições a serem exercidas por seus 

ocupantes. 

§ 1. • Para os efeitos desta lei entende-se por: 

Art. 2º - O percentual de reserva de vagas para pessoas com deficiência nos concursos públicos 

municipais passa a ser de 10%, O artigo 5 º passa a vigorar com a alteração da a seguinte 

redação: 

Art. 5° ....... ................ . 

§ 2°. As pessoas portadoras de deficiências é assegurado o direito de se inscrever em concurso 

público para provimento de cargo cujas atribuições sejam compatíveis com suas deficiências. sendo 

reservadas até 10% (cinco por cento) das vagas oferecidas no concurso. 

ESTADO DO PIAUf 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZ/PI 
rJ • .& UIH .thM IJIIOI • 1~. SITUAUA N A RIJA OIR( fJ U I\RC.OV flMOF. 

1' • ''°· L F?,,,.'TkO. C Ir M 01 ()..0IIO. SA N f A I u z.. l'IAUI, 

Art . 3" - Fico o.crescido no artigo 39 o seguinte parágrafo: 

A1t . 39 ......... ..... .. .. ... ..... ... ..... ... ... . 

I - A remuneração dos dias em fa ltar ao serviço. exceto quando justificados ou com atestado 
médico. 

Art. 4"' - Fica acrescido ao artigo 74 o seguinte parégratb: 

An. 74 ....................... ..... ........ ..... ... ....... ....... . 

§ r. Somente poderão ser licenciados remunerados os servidores e lei tos para cargos de direção ou 

representação nas feridos entidades, até o máximo de 02 (dois) por entidade s indical municipal, com 

ónus para o órgão ou entidade de origem do servidor. podendo ser concedida a critério exclusivo 

do Chefe do Poder Executivo Municipal~ mediante avaliação da disponibilidade orçamentária, nao 

com,tituindo direito adquirido ao servidor. 

Art. 5º - O artigo referente à licença maternidade e redução de jornada por motivo de cuidado 

familiar. modificada e acrescentada passa a vigorar com a seguinte redação; 

Art. 81 •••• •••••••••••••••• ••••••••• ••• ••••••••••• ••• ••••••• •••••••••• •• 

a) A gestante e adotante tem direito à licença maternidade de 180 (cento e oitenta) dias, 

sem prejuízo da rem1.mernçi\o> e fl lic ença paternidade conforme legislação 

previdenciâ1ia. 

....................... .. · .. · .. .......... ..... .... . 

f) O servidor púhlicu y_l.tt, te1ilia soh 5Ua respon&abilidadi: familiar~ gcnitorcs . descendentes 

ou colaterais de segundo grau, residentes no mesmo imóvel. em condição de saúde que exija 

cuidados contínuos, como em casos de paciente restrito ao leito. poderá requerer a redução 

de até 30% da jornada de trabalho. sem prejuízo da remuneração, enquanto durar a condição. 

mediante comprovação médica e avaliação da administração. 
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ESTADO DO PIAUf 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZ/PI 
l "' ' 41W,I 4hK lh11 . A ' "' .,n~ A k l 'A ornr J I ' ~R( , ,v~YD~ 

•, ' IC l I lll'), t 11' ••~ 1/IIJJU, ~A I A 1,1 '/. 1'1111 1 

Snnla Lu1 PI . 10 de oulubro d 2025 

Ml1n I r:.n (k,d;_,_rÍJ,_ ~'------
,_.___,__~-;;GüEDES DO RÊGO 

VEREADOR 

l,1,e.: A >-:,--/1,.- /fok5 

VEREADOR 

ESTADO DO PIAUI 
MUNICIPAL DE SANTA LUZ 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

~OLHA DE VOTAÇÃO ABERTA/ NOMINAL 

MArtRIA EM PAUTA: DISPÕE SOBRE REGIME JURIDICO ÓNICO E O ESf ÁruTO DOS SERVIOORES PUBUCOS DO MUNICIPIO DE 
SANTA wz.pt, DE SUAS AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES PUUUCAS E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

PROJETO DE LEI N• 2012Õ25 

DATA DA SESSÃO: 10/10/2025 

·"7'RoCEDÊNCIA: PODE EXEECUTIVO ,..­
SESSÃO EXTRAOROINARIA - 17' LEGISLATURA 

----------+---~ -----

NUMERADA, APROVADAE- 7 
REGISTRADA NO LIVRO ATAS 1 
CESTA CÃMARA MUNICIPAL 

1 VEREADORES 

~'t:; fl jc,l,i,~--
VER. CLAUDINE RIBEIRO DA ROCHA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

SITUAÇÃO -

c::J APROVAOO 

r-'17"1 APROVADO COM 
L,,,~ EMENDA 1 

c::J REJEITADO ! 

U . 1 fk ~ ~ ..ui. '\.'-'<NAdÍ,., c,,0_(,J 
VER. WÁ.~ERNA\oes DA COSTA ' 

1• SECRETÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL 

ld:OE28A929325B8B20 

Onde se lê: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DE LISBOA-PIAUÍ 

CNPJ : 06.553.820/0001•97 

Endereço: Rua Anaíta Rocha, nº 32, Centro, Fone: (89) 9 8101-8090 
CEP: 64640-000 E-mail: prefeituradesal@gmail.com 

ERRATA DE EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO Nº 083/2025 
MODALIDADE: PREGÃO · Nº 030/2025 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, EQUJP AMENTOS E INSUMOS DE NATUREZA PERMANENTE 
E DE CONSUMO, ABRANGENDO PRODUTOS PARA ASSISTÊNCIA MÉDICA, ENFERMAGEM, 
DIAGNÓSTICO E PROCEDIMENTOS DE URGÊNCIA, DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DA 
REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO ANTÔNIO DE LISBOA - PI. 

Leia-se: 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO Nº 085/2025 
MODALIDADE: PREGÃO· N' 030/2025 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E INSUMOS DE NATUREZA PERMANENTE 
E DE CONSUMO, ABRANGENDO PRODUTOS PARA ASSISTÊNCIA MÉDICA, ENFERMAGEM, 
DIAGNÓSTICO E PROCEDIMENTOS DE URGÊNCIA, DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DA 
REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO ANTÔNIO DE LISBOA - PI. 

Santo Antônio de Lisboa (PI), 10 de outubro de 2025. 

Francisco Erivaldo da Silva 

Prefeito Municipal 

ld:0047F2758AF78B11 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO 

ANTÔNIO DE LISBOA- PIAUÍ 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação vigen te constante n o preâmbulo 
do Edital de Pregão n0 0 3 1/2025, Processo Administrativo n0 098/2025, após análise, conferência e 
deliberação, resolve HOMOLOGAR o procedimento em epígrafe, nos seguintes termos: 

Objeto : CONTRATAÇÃO DE E MPRESA PARA AQU IS IÇÃO DE MATERIAI S PERMANENTE, 
ELETRODOM ÉSTICOS E ELETRÔNICOS E MATERIAIS DIVERSOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA PREFEITURA E SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE LISBOA· PI. 

Fo rneced o r 

PRANCIMARJOAQUIM DA SILVA· 21.139.707(0001·53 
f'ranclmarjsllva@hotmall.com - (89) 98102-7528 

T otais 

Resuino 

Detalhes 

Estima d o H o m o logado 

800.524,00 655.95 1,19 

800.5 2 4 , 00 655.951 , 19 

Diferen ça 

144.572,81 
Proveito( 18,06'Mo ) 

144.572,81 
Proveito ( 18,06%) 

Franc isco Erivaldo da Silva na condição de A u toridade Compet ente H omologou o(s) lote(s) em favor de; 

Fornecedor: FRANCIMAR JOAQUIM DA SILVA- CPF/CNPJ: 21.139.707/0001 -53 

Oata/Honi. da H om ol ogação• 03/10/2025 10:38:50 

D escrição llem M edida Unitário Sub Total 

ARMÁRIO DE AÇO C/ 02 PORTAS 1.95M X 90CM X 30CM 15.00 UNO I 1.007.87 15. 11 8.05 1 

ARQUIVO DE AÇO C/ 04 GAVETAS 1,33M X 46CM X 69CM 10,00 UND I 831,70 8.317,00 

ESTANTE DE AÇO ABERTA COM 05 PRATELEIRAS COM REFORÇO 25.00 UNO I 360.54 9.013.50 I 1,50M X 92CM X 30CM 
- - - >---
ROUPEIRO DE AÇO COM 08 PORTAS GRANDES COM CHAVE 1950 X 3,00 UND I 1.376,60 4. 129,60 1 900X400MM 

ARMÁRIO ALTO EM MOP. 2 PORTAS, 80CM X 1,60M X 40CM. 15MM 10.00 UNO I 716,98 7. 169.80 

ARMÁRIO BAIXO EM MDF, 2 PORTAS, 80CM X 7SCM X 40CM, 1SMM 10,00 UNO I 696,49 6.964,90 

ARMÁRIO ESTANTE EM MDF. SEMI ABERTO. 2 PORTAS, 90CM X 10,00 UND 704,69 7.046,90 1,72M X 38CM, t SMM -- -
ARQUIVO EM MDF. 4 GAVETAS. 48CM X 1.30M X 47CM. 30MM 10.00 UND I 811.21 8.112,10 

MESA RETA EM MDF - 1,20 CM X 75CM X 60CM COM 02 GAVETAS E 30,00 UNO I 434,29 13.028.70 TECLADO PORTÁTIL 

MESA RETA EM M.DF - 1,SOCM X 75CM X 60CM X 30MM COM 02 20.00 UND I 532,61 10.652,20 GAVETAS 15MM 

MESA MDF COM 04 GAVETAS, COM CHAVE, l,SOM X 60CM X 74CM 20,00 UNO I 811,21 16.224,20 

MESA EM MDF PI PROFESSOR, SEM GAVETA 90CM X 60CM X 65CM 30,00 UND I 254,02 7.620,60 

MESA EM MDF P REUNIÃO, REDONDA. 1.20M X 74CM 20,00 UND I 381,03 7.620,60 

Lici ta:: Prefeitura Municipal de Santo Antônio do U sboa - Unidade Única P6.gina l de 2 

MESA EM MDF P REUNIÃO, RETANGULAR, 2,00M X 90CM X 75CM 10,00 UNO 696,49 6.964,90 - - - >--- -
MESA EM L, MDF, I.20M X 75CM X 53CM , 30MM 10.00 UNO I 483,45 4.834,50 

GAVETEIRO VOLANTE · 4 GAVETAS, 48CM X 68CM X 47CM, 15MM 10,00 UNO 471 ,16 4,711,60 

BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX C/ 02 TORNEIRAS 5,00 UNO 3.416,90 17.084,50 

BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX C/ 04 TORNEIRAS 5.00 UNO 4.383,79 21.918,95 

FOGÃO INDUSTRIAL. FERRO PINTADO, COM 04 BOCAS SIMPLES 2.00 UNO 1.960,01 3.920.02 

FOGÃO INDUSTRJAL. FERRO PINTADO. COM 04 BOCAS SIMPLES E 2,00 UNO 2.704,02 5.408,04 FORNO 

FOGÃO INDUSTIUAL, FERRO PINTADO, COM 06 BOCAS SIMPLES 2,00 UND 3.564,39 7. 128,78 - - - - - --
AR CONDICIONADO SPLIT 24.000 BTUS 20.00 UND 5.691,83 113.896,60 

PURIFICADOR DE ÁGUA LATINA PA335 20,00 UND 1.311,04 26.220,80 

PANEI.A DE PRESSÃO 10 LITROS 15,00 UNO 294,99 4.424,85 
>---

PANEI.A DE PRESSÃO 20 LITROS ALUMINIO 15,00 UNO 508,03 7.620,45 

PANELA DE PRESSÃO 7 LITROS 15.00 UNO 262,21 3.933,15 1 

JOGO DE PANEI.AS 7 PEÇAS 20,00 UND J. 1.065,22 21.304,40 1 

C ADEIRAS COM ASSENTO RECLINÁVEL BASE FI XA TECIDO EM - - -
COURO 10,00 UNO I 1.802,68 18.026,80 

FRJTADEIRAS AIRPRYER OVEM DIGITAL 12 LITROS 10,00 UNO 1.057,03 10.570,30 

M ESA ESCRIVANINHA MADEIRA 1,2M, 2 GAVETAS 20,00 UNO 786,63 15.732,60 

CAIXA DE SOM 2000W V5004 PRETA 10.00 UND I 2.622,08 26.220,80 
- - - UNDT 1.884,62 

>--- -
MESAS COM 6 CADEIRAS BAS DE FERRO E TAMPA DE GRANITO 10,00 18.846,20 

MULTIPROCESSADOR MULTICHEP LIMPA FÁCIL 10.00 UND 1 1.147,16 11.471.60 

SUPORTE PARA 1V 20,00 UND 147,50 2.950,00 

KIT DE COZINHA 5 PORTAS E 2 GAVETAS 20,00 UNO 2.376,26 47.525,20 

AR CONDICIONADO 36MIL BTUS 10,00 UNO I 9.505,04 95.050,40 

VENTILADOR AXIAL EXAUS'fOR INO 40CM 220V PREMIUM 20.00 UND 1 6?1.91 13.438,20 

VENTILADOR AXIAL EXAUSTOR INO 50CM 220V PREMIUM 20,00 UND 794,82 15.896,40 

CELULAR SAMSUNG GAU.XY A26 256GB PRETO QUADRlBAND 5,00 UNO 1.966,56 9.832,80 
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